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E/CO.DF/039817/2021 

Foz do Iguaçu, 19 de outubro de 2021 

A 
Oi S.A – em Recuperação Judicial  
Sr. Sergio Luis Pierotti     
pierotti@oi.net.br 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 1543-21 – Serviços de Rede de Comunicação 
de dados IP MPLS para Usina Hidrelétrica de Itaipu (UHI) e seus escritórios localizados em 
Santa Helena, Guaíra, Cascavel, no Paraná-PR; Brasília - DF e São Paulo – SP e Acessos de 
internet para os escritórios de ITAIPU Centro Executivo e (UHI) em Foz do Iguaçu - PR, 
incluindo projeto, instalação, gerenciamento, manutenção e suporte técnico. 
 
 
Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido parcialmente deferido 
 
 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público 
internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, no exercício pleno de suas soberanias, o qual estabelece as normas 
que regem a Binacional (artigo III, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), conjugando e 
principalmente compatibilizando as leis internas dos dois Estados contratantes.  
 
 A Lei 8.666/1993 não é aplicável a ITAIPU, conforme recente decisão do Supremo 
Tribunal Federal: "ITAIPU BINACIONAL – ALIENAÇÕES E CONTRATAÇÕES – PROCESSO 
LICITATÓRIO – INEXIGIBILIDADE. Não se aplica a Lei nº 8.666/1993 às alienações e às 
contratações de obras, serviços e bens realizadas por Itaipu Binacional. (STF, ACO 1904, 
Relator(a): MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-235  DIVULG 23-09-2020  PUBLIC 24-09-2020)".  
 
 O mesmo raciocínio é aplicado para a LC 123/2006, uma vez que as aquisições da 
Binacional se submetem à regime jurídico próprio, afastando a aplicação de lei interna do 
Brasil ou do Paraguai, sob pena de ofensa à soberania de cada um dos países.  
 
 Neste contexto, a Binacional possui procedimentos próprios para os certames 
licitatórios que promove (artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), 
disciplinados na Norma Geral de Licitação da ITAIPU (NGL), aprovada pelo Conselho de 
Administração, órgão máximo na instância hierárquica, constituído paritariamente por 
brasileiros e paraguaios. 
 

Além disso, a Impugnante endereça suas razões, de maneira equivocada, para a 
FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL (FPTI-BR), porém a licitação ora 
impugnada é promovida por outra entidade, a ITAIPU BINACIONAL. No entanto, como ITAIPU 
está promovendo licitação com objeto semelhante ao contestado, decide conhecer a 
Resignação apresentada. 
 

Feitas as considerações iniciais e analisado o teor da impugnação apresentada por 
V.Sa, passamos a responder as seguintes insurgências:  
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I. EDITAL É SILENTE QUANTO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE 
CONSÓRCIO:  
 
A ITAIPU está sensível ao pleito e com objetivo de ampliar a disputa decide deferir 

este pedido. Assim, favor se reportar ao Aditamento 3 publicado em 19.10.21. 
 

II. POSSIBILIDADE DE CONSULTA AO SICAF PARA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 
 
Pedido deferido. Favor se reportar ao Aditamento 3 publicado em 19.10.21.  
 

III. REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
O regramento do reajuste já está previsto na cláusula 14 do Anexo IV - Minuta de 

Contrato. Favor consultar o Aditamento 3 publicado em 19.10.21. 
 
 

IV. DA ILEGAL PREVISÃO QUE VISA DESCONTO POR ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO  
 
Pedido indeferido, a cláusula 21 do Anexo IV - Minuta de Contrato estabelece regra 

comum a todos os partícipes do certame, estabelecendo critérios para caso a CONTRATADA 
solicite antecipação do prazo de pagamento, não se vislumbrando necessidade de alteração 
Contratual para que ocorra tal hipótese.  

 
 

V. INCLUSÃO DE CLÁUSULA A RESPEITO DO PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO 
DE BARRAS  
 
Pedido deferido. Favor consultar o Aditamento 3 publicado em 19.10.21. 
 
 

VI. NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE PREVISÃO DE PENALIDADE POR ATRASO DE 
PAGAMENTO: 
 
Pedido indeferido, pois as penalidades previstas no edital, objeto de impugnação, 

cumprem integralmente as disposições normativas da ITAIPU, em especial a Instrução de 
Procedimento 04 e respectivas Instruções de Serviço. Portanto, por força normativa, restam 
mantidas as disposições originárias do edital. 

 
 

VII. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AOS DANOS DIRETOS 
COMPROVADAMENTE CAUSADOS À CONTRATANTE  
 
Pedido indeferido. Conforme exposto no Anexo IV - Minuta do Contrato, Cláusulas 9ª, § 

2º e 40, a Contratada será “responsável pelos danos e/ou prejuízos que causar à ITAIPU ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não se eximindo dessa responsabilidade, ainda Es
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que a execução deste CONTRATO seja fiscalizada pela ITAIPU”, nos exatos termos do artigo 
44 da NGL. Ademais, a Cláusula 32 da Minuta do Contrato condiciona que eventuais 
penalidades serão precedidas de possibilidade de defesa, restando assim completamente 
prejudicada a impugnação.    

 
 

VIII. DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM PRAZO DIVERSO DO ARTIGO 87, INCISO III DA 
LEI N.º 8.666/93  
 
Pedido indeferido, pois o subitem 2.11.1, letra “d”, está em conformidade com o 

normativo da ITAIPU que trata a matéria. Cabe ressaltar que “Não se aplica a Lei nº 
8.666/1993 às alienações e às contratações de obras, serviços e bens realizadas por 
Itaipu Binacional. (STF, ACO 1904, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
08/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 23-09-2020 PUBLIC 24-09-2020)". 

 
 
 
Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 

campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
 
 
Confirmo o recebimento: 
 
 
____________________________________________     Data: ____/____/____ 
 (identificação e assinatura) 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinatura/Firma Digital - 

Itaipu Binacional. Para verificar as assinaturas, clique no link https://pad.itaipu.gov.br/Verificar/F9A3-7398-

8B16-264B ou visite o site https://pad.itaipu.gov.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 
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Hash do Documento 

8A1CA9CB53B56A2D03E7A9DA95AC47B4CAE36D82AEB02B444D8F24F4AB492638

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/10/2021 é(são) :

Daniele Tassi Simioni Gemael (Signatário) - 023.***.***-04  em 
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